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DECRETO Nº 13.634, DE 27 DE MAIO DE 2024.

Estabelece as áreas indicadas no Anexo
como  sendo  as  áreas  atingidas  pelas
enchentes de maio de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas  atribuições  legais,  em conformidade  ao  que  dispõe  o  art.  54,  inc.  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município; art. 8º, inc. VI, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012;
e atendendo solicitação contida no expediente nº 15871/2024;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 13.616, de 02 de maio de 2024, que
declarou estado de calamidade pública  nas áreas do município,  afetadas pelo evento
adverso  Tempestade  Local/Convectiva  –  Chuvas  Intensas  -  COBRADE  1.3.2.1.4,
conforme Portaria nº 260/2022 – MDR;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 57.596, de 1º de maio de 2024, que
declarou estado de calamidade pública  no território  do Estado do Rio Grande do Sul
afetado pelos eventos climáticos de chuvas intensas, COBRADE 1.3.2.1.4, ocorridos no
período de 24 de abril a 1º de maio de 2024, e as disposições do Decreto Estadual nº
57.600, de 04 de maio de 2024, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.377, de 05 de maio de 2024, e alterações
posteriores,  expedida  pelo  Ministério  da Integração e do Desenvolvimento  Regional  /
Secretaria  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  e  que  reconheceu,  sumariamente,  o
Estado de Calamidade Pública em municípios do Rio Grande do Sul - RS;

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidas as áreas indicadas no Anexo deste Decreto como
sendo as áreas atingidas pelas enchentes de maio de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE MAIO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 32.765, DE 21 DE MAIO DE 2024

             
CONCEDE  gratificação  trienal  à  servidora
efetiva  CARMEN  SILVIA  DA  SILVA  DOS
SANTOS.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei

Complementar n.º 001/2016 e artigo 34 da Lei n.º 8.795/2011, atendendo ao que consta

no protocolo digital n.º 5834/2024 e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de

serviço  anterior  prestado  ao  município,  para  fins  de  triênio,  relativo  ao  período  de

26/05/2014 a 01/09/2017;

CONSIDERANDO que fora apurado o tempo total  de 1.195 (mil  cento e

noventa  e  cinco)  dias  e  sua  data  base  para  contagem  de  triênios  alterada  para

07/11/2020;

RESOLVE:

Conceder, a partir  de 1° de  março de 2024, a  1ª gratificação trienal à

servidora efetiva CARMEN SILVIA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula 16669, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais,  do Quadro de Carreira do

Magistério Público Municipal, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de março de 2024.

Lajeado, 21 de maio de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
wag
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P O R T A R I A   N.º 32.772, DE 23 DE MAIO DE 2024

             

NOMEIA a servidora estável KELLY OLIVEIRA DA
SILVEIRA Gestora  da  Parceria  entre  as
Organizações  da  Sociedade  Civil  e  Prefeitura
Municipal  de  Lajeado  e  REVOGA  a  portaria  n.°
32.321/2024.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 35, inciso V, “g” da

Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no protocolo

digital n.º 17124/2024,

RESOLVE:

Nomear a servidora estável KELLY OLIVEIRA DA SILVEIRA, matrícula 7731,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Assistente  Social,  lotada  na  Secretaria

Municipal  do  Desenvolvimento  Social,  Gestora  da  Parceria  entre  as  Organizações  da

Sociedade  Civil  e  a  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,  sendo  esta  a  responsável  pela

fiscalização da execução das parcerias firmadas com as entidades mencionadas no anexo

único.

Revogar a portaria n.° 32.321, de 31 de janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 23 de maio de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag                                                                                         

 … Continuação portaria n.º 32.772/2024 – Fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

Entidades
Sociedade Lajeadense de Atendimento a Criança e ao Adolescente – SLAN
(Lar da Menina, Centro Pedro Albino Muller e Centro Lenira Maria Klein)
Associação de Surdos de Lajeado - ASLA
Associação de Deficientes Físicos de Lajeado - ADEFIL
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Associação de Pais, Amigos e de Pessoas com Deficiências Visuais de Lajeado - APADEV
Associação Abrigo São Chico
Associação Beneficente Pella Bethânia
Associação Casa de Passagem do Vale
Sociedade Lajeadense de Acolhimento à Idosas - SLAI
Casa de Passagem Shalon
Associação de Assistência à Infância e à Adolescência - SAIDAN
Centro Social Trezentos de Gidion
Associação Lajeadense Pró-Segurança Pública - ALSEPRO
Associação Lajeado de Esportes - ALE
Associação Projeto Guarani Mirim
Associação Pró Autismo de Lajeado - Azul Como o Céu 

Clube Atlético Ubirajá (BIRA)
Fundação para Reabilitação das Deformidades Crânio Faciais - FUNDEF
Associação de Judô Lajeado
Associação Esportiva Minero Futebol Clube
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P O R T A R I A   N.º 32.774, DE 23 DE MAIO DE 2024

DETERMINA a limitação de atividades para a
servidora  estável  GABRIELA  BIANCHIN
MALLMANN ocupante do cargo de provimento
efetivo de Monitor de Creche.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  contida  no  protocolo  digital  de  n.°

15826/2024, para realização de perícia médica na servidora abaixo nominada;

CONSIDERANDO que na perícia médica oficial realizada no dia 13 de maio

de 2024, fora constatado que há limitação para a atividade laboral da servidora;

RESOLVE:

Determinar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora estável

GABRIELA BIANCHIN MALLMANN, matrícula  14278, ocupante do cargo de provimento

efetivo  de  Monitor  de  Creche,  com  carga  horária  de  30  horas  semanais,  regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, junto a EMEI Entre Amiguinhos,

com restrição de carregar crianças e exercer atividades que envolvam levantamento de

peso acima de 10kg, pelo prazo de 60 dias, a contar de 13 de maio de 2024.

Esta  portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 13 de maio de 2024.

Lajeado, 23 de maio de 2024. 

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag     
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P O R T A R I A  N.º 32.776, DE 24 DE MAIO DE 2024

            
CONCEDE gratificação trienal aos servidores
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  maio  de  2024,  gratificação  trienal  aos

servidores, regime Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram triênio no

mês de abril de 2024.

Esta  portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos  a

contar de 1° de maio de 2024.

Lajeado, 24 de maio de 2024.

 MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag    

… Continuação Portaria n.º 32.776/2024 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ANELIZE KLEIN GRIZOTTI 7195 4° 13/04/2024

GABRIELE ANDREIA DA SILVA 14572 1° 02/04/2024

GILBERTO PILZ 7211 4° 18/04/2024

INAIARA MEDIANEIRA CRUZ CABRAL 9480 2° 24/04/2024

MAURICIO ALEXSANDRO ROLIN SCHMITT 16007 4° 19/04/2024

RAQUEL JOSEMARI AVILA DA SILVA 8592 3° 08/04/2024

RONI JOSE SCHNEIDER 4628 8° 30/04/2024

ROSA HELENA BECKER DELWING 7192 4° 07/04/2024
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P O R T A R I A    N.º 32.777, DE 24 DE MAIO DE 2024

  

CONCEDE gratificação trienal às professoras
que menciona.

         

 MARCELO  CAUMO,  Prefeito  Municipal  de  Lajeado,  no  uso  de  suas

atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 34 da Lei n.º 8.795/2011, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço das professoras mencionadas,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  maio  de  2024,  gratificação  trienal  às

professoras, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

abaixo mencionadas, que completaram triênio no mês de abril de 2024.

Esta  portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos  a

contar de 1° de maio de 2024.

Lajeado, 24 de maio de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

wag              
              

… Continuação Portaria nº 32.777/2024 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ANA CRISTINA KICH 8431 3° 09/04/202
4

CLAUDIA SCHVINGEL KLEIN BUHRING 5925 5° 27/04/202
4

FABIANE DA SILVA BECKER 14565 3° 21/04/202
4

MARIA HELENA HERRMANN 6169 6° 05/04/202
4

PRISCILA GATTERMANN TIRP 14569 1° 07/04/202
4

ROSA CELLA 16074 3° 04/04/202
4

ROSELAINE ANELISE NIED 6958 5° 19/04/202
4

VIVIANE GATTERMANN 6202 8° 10/04/202
4
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P O R T A R I A    N.º 32.778, DE 24 DE MAIO DE 2024

CONCEDE  gratificação  trienal  à  Empregada
Pública Municipal ROSANI BATTISTI MAIA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 3° da Lei

n.º 10.767, de 28 de dezembro de 2018, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço da Empregada Pública Municipal que

menciona;

CONSIDERANDO  que  a  Empregada  atendeu  aos  requisitos  da  Lei

Complementar n.° 191/2022, para contagem do tempo no período compreendido entre

28/05/2020 a 31/12/2021;

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1° de  maio  de 2024,  a  4° gratificação  trienal  à

Empregada  Pública  Municipal  ROSANI  BATTISTI  MAIA,  matrícula  7272,  ocupante  do

Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal Contratado,

regime CLT, por ter completado triênio no mês de abril de 2024.

Esta  portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos  a

contar de 1° de maio de 2024.

Lajeado, 24 de maio de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag   
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P O R T A R I A   N.º 32.779, DE 24 DE MAIO DE 2024

CONCEDE  gratificação  trienal  aos
servidores que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado, considerando o disposto na Lei Complementar n.° 191, de 08 de

março de 2022, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

CONSIDERANDO  que  os  servidores  mencionados  atenderam,  de  forma

integral ou parcial, aos requisitos da Lei Complementar n.° 191/2022, para contagem do

tempo de serviço no período compreendido entre 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  maio  de  2024,  gratificação  trienal  aos

servidores, regime Estatutário, abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de

abril de 2024.

NOME MATRÍCULA AVANÇ
O

DATA DO
TRIÊNIO

ALEXANDRE LUIS LEHNEN 6228 6° 19/04/2024

SINARA RIBEIRO DA SILVA 7791 4° 13/04/2024

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 1° de maio de 2024.

Lajeado, 24 de maio de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
wag   
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 248-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto nas Leis n° 11.710, de 01 de abril de 2024 e n° 11.724,

de 22 de abril de 2024, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n° 7195/2024 e

8164/2024, e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Letícia Stéfane de

Almeida no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONSIDERANDO a desistência pela vaga e solicitação de reposicionamento

para o final da lista de classificação da candidata Rosangela Morsch;

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração,  na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia  29 de maio de 2024,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  066-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 126-04/2024.

Monitor de Creche

MARISA ISABEL WINTER – Classificação 152º lugar

GABRIELA BATISTA DA SILVA – Classificação 153º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 066-04/2024,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os

candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 27 de maio de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 
ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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E D I T A L  Nº 249-04/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024

PUBLICA E HOMOLOGA a classificação final do
PSS para contratação temporária nas funções
que menciona. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande

do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  TORNA  PÚBLICO  o  presente  Edital  para

divulgar o que segue:

PUBLICA  e  HOMOLOGA  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo

Simplificado para contratação temporária nas funções de PROFESSOR DE ANOS FINAIS -

ARTES  E  PROFESSOR  DE  ANOS  FINAIS  -  GEOGRAFIA,  edital  de  abertura  n.º  184-

04/2024,  conforme anexo I e II.

Lajeado, 27 de maio de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                    

rjas

   … Continuação Edital n.º 249-04/2024 – fl. 02/03
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ANEXO I

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - ARTES

Nome Notas Classificação

ROBSON BORGES GONÇALVES 120 01° LUGAR

DARLAN PEZ WOCIECHOSKI 100 02° LUGAR

JOÃO CARLOS SANDI MAYER 080 03° LUGAR

ALEXANDRE MAGALHÃES DA SILVA 070 04° LUGAR

PAULA DA SILVA GREGÓRIO 040 05° LUGAR

MÁRIO JOMMERTZ 040 06° LUGAR

MIRELLY DA SILVA OLIVEIRA 040 07° LUGAR

DIEGO SCHMITZ 040 08° LUGAR

ALICE CRISTINA DE AZEVEDO NEUBERGER 040 09° LUGAR

REJANE SCHEIBLER 000 10° LUGAR

JOSEANE LASSEN POLIS 000 11° LUGAR

LUÍSA KAYSER HENZ 000 12° LUGAR

EDUARDA THAÍS DOS SANTOS 000 13° LUGAR

       … Continuação Edital n.º 249-04/2024 – fl. 03/03
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ANEXO II

 PROFESSOR DE ANOS FINAIS - GEOGRAFIA

Nome Notas Classificação

RAMONI SCHMOGEL 120 01° LUGAR

DENISE LENISE MACHADO 110 02° LUGAR

ALEXSANDRA ARAUJO DE CASTRO 110 03° LUGAR

CRISTIAN GUILHERME LINO 080 04° LUGAR

CAMILA PAULA DE SOUZA 070 05° LUGAR

JOÃO GUILHERME ZENATTI PAZ 070 06° LUGAR

MÁRCIA FERREIRA 040 07° LUGAR

SIRLENE CRISTINA HAMMES 040 08° LUGAR

CAROLINE FILTER 040 09° LUGAR

ANTÔNIA BRUXEL FIGUEIRÓ 000 10° LUGAR

FRANCISCA REGIANE ANDRADE SALES OLIVEIRA 000 11° LUGAR

PEDRO AMORIM DOS SANTOS 000 12° LUGAR

ELENIR WEGNER DO AMARAL 000 13° LUGAR

EVELLINE FABRICE RECH 000 14° LUGAR

ELISA SCHMITT FREITAG 000 15° LUGAR

CAÉLLEN THAISE DO AMARAL CARDOSO 000 16° LUGAR
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 010-
03/2023*9  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  2024/15985  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL:CLINEFRON CLÍNICA NEFROLÓGICA DO ALTO TAQUARI LTDA.  - CNPJ
nº:91.211.631/0001-05   -  UNIDADE  GESTORA:Secretaria  de  Saúde  –  SESA  -
OBJETO:Em conformidade com a Portaria GM/MS n° 3.622 de 25 de abril de 2024, fica
aditado o presente convênio para o repasse em R$ 11.020,18 (onze mil e vinte reais com
dezoito  centavos),  em  parcela  única,  relativa  a  assistência  financeira  complementar
destinado ao cumprimento do piso salarial nacional dos enfermeiros, referente ao mês de
Abril  de  2024,  constante  no  processo  administrativo  n°  2024/15985.  –  Convênio
cadastrado sob número 2023/86.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 011-
03/2023*9  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/15989  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  E  CARIDADE  DE  LAJEADO   -  CNPJ
nº:91.162.511/0001-65   -  UNIDADE  GESTORA:Secretaria  de  Saúde  –  SESA  -
OBJETO:Em conformidade com a Portaria GM/MS n° 3.622 de 25 de abril de 2024, fica
aditado  o presente  convênio  para o  repasse  em R$ 324.152,02 (trezentos  e  vnte  e
quatro mil, cento e vinte e cinco reais com dois centavos), em parcela única, relativa a
assistência financeira complementar destinado ao cumprimento do piso salarial nacional
dos  enfermeiros,  referente  ao  mês  de  Abril  de  2024,  constante  no  processo
administrativo n° 2024/15989. – Convênio cadastrado sob número 2023/85.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 016-
03/2023*6  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/15987  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL:CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI -
CONSISA  - CNPJ nº:07.242.772/0001-89  - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde –
SESA - OBJETO:Em conformidade com a Portaria GM/MS n° 3.622 de 25 de abril  de
2024,  fica  aditado  o  presente  convênio  para  o  repasse  de  R$  12.828,48  (doze  mil
oitocentos e vinte e oito reais com quarenta e oito centavos), em parcela única, relativa a
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional
de enfermeiros,  técnicos auxiliares  de enfermagem e parteiras,  referente  ao mês de
ABRIL  de  2024,  constante  no  processo  administrativo  n°  2024/15987.  –  Convênio
cadastrado sob número 2023/92.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 081-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16627/2024
- CONTRATADA: SSE VISEG LTDA ME, CNPJ: 15.367.420/0001-88
- VALOR: R$ 57.532,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta e dois reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21.
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EXTRATO TERMO DE  REPASSE  N.º  Nº  034-04/2024  -  PROCESSO ADMINISTRATIVO:
2024/13833 – EMEI PRIMEIROS PASSOS – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da
Educação -OBJETO: É objeto deste Termo o repasse no valor total de R$38.320,00(trinta
e oito mil, trezentos e vinte reais), sendo destinado para despesas de custeio e capital. –
LEI 11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto n° 13.558/2024 – CONVÊNIO
2024/76.

EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  035-04/2024  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:
2024/14265 – EMEI RECANTO INFANTIL – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da
Educação -OBJETO: É objeto deste Termo o repasse no valor total de R$39.145,00(trinta
e nove mil, cento e quarenta e cinco reais), sendo destinado para despesas de custeio e
capital.  – LEI  11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto n°  13.558/2024 –
CONVÊNIO 2024/77

EXTRATO TERMO DE  REPASSE  N.º  Nº  037-04/2024  -  PROCESSO ADMINISTRATIVO:
2024/14918  –  EMEF  PORTO  NOVO  –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da
Educação  -OBJETO:  É  objeto  deste  Termo  o  repasse  no  valor  total  de
R$68.660,00(sessenta  e oito  mil,  seiscentos  e sessenta  reais),  sendo destinado  para
despesas de custeio e capital. – LEI 11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto
n° 13.558/2024 – CONVÊNIO 2024/78.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Federal n°
11.531   –  APOSTILAMENTO  AO  CONVÊNIO  N.º  002-04/2024*1  –  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS   -  CNPJ  nº:87.298.188.0001/84  -  UNIDADE
GESTORA:Secretaria  de Saúde – SESA - OBJETO:O presente Termo de apostilamento
tem por finalidade retificar a Cláusula Segunda, onde se lê “O período de execução do
Plano de Trabalho será abril de 12 meses.”, leia-se “O período de execução do Plano de
Trabalho será de 12 meses” pois houve um erro de digitação e esclarecer a informação
do Cronograma de Atendimento, pois conforme plano de trabalho Item 08 - Cronograma
de Desembolso, será realizado até 673 atendimentos mensais nas áreas mencionadas. –
Convênio cadastrado sob número 2023/73

EXTRATO TERMO DE  REPASSE  N.º  Nº  036-04/2024  -  PROCESSO ADMINISTRATIVO:
2024/14942  –  EMEI  PEQUENO  LAR  –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da
Educação  -OBJETO:  É  objeto  deste  Termo  o  repasse  no  valor  total  de
R$40.795,00(quarenta mil, setecentos e noventa e cinco reais), sendo destinado para
despesas de custeio e capital.– LEI 11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto n°
13.558/2024 – CONVÊNIO 2024/79.

AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº  11-04/2024  –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA CONSERTO
EMERGENCIAL NO TELHADO DA EMEF SÃO JOSÉ DE CONVENTOS, DO MUNICÍPIO DE
LAJEADO/RS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETO
E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. A data para início das propostas ocorrerá no dia
29/05/2024,  às  09h00min  e  a  sessão  pública  será  aberta  no  dia  04/06/2024,  às
09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O aviso de dispensa e seus
anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  27  de  maio  de  2024.  Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.
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